
TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA 
P R E F E I T U R A  MUNICIPAL DE P Ô R T O  VELHO

DECRETO NC 1*50 DE 21 DE ÀOÔSTO DE 1 9^9*

Incorpora ao Patrimônio Municipal os lo­
tes de terras n$s 29 e 30, da quadra su­
burbana nfi 5Uh<i aforados pelas Cartas de 
Aforamento n^s ZjS3 1 e i{.832, de 20 de mar­
ço de 1  96k, respectivamente*

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO5 usando da a 

tribuiçao que lhe confere o artigo 9Q, item III, do Decreto-Lei Fe. 

deral n^ 5*339? de 2 1 de setembro de 1  9tô, e
CONSIDERANDO que JOEL QUARESMA DE MOURA, foreiro 

dos lotes de terras n$s 29 e 30, ambos da quadra suburbana nfi 5to, 

conforme Cartas de Aforamento n^s Ü831 e -̂832, solicitou, em requg. 

rimento n^ 2031, de ll\. de julho de 1  969, a incorporação das refe­

ridas áreas de terras, ao Patrimônio Municipal;
CONSIDERANDO que, no mesmo expediente, renunciou 

expressamente os seus direitos, sob a enfiteuse dos referidos lo­

tes,
R E S O L V E :

Art. 1 - Anular os aforamentos n^s íj.831 e íj.332, 
de 20 de março de 1 96k e, consequentemente, incorporar ao Patrimo

nio Municipal, de acordo com o processo r> 2031/Ó9, os lotes de ter 

ras n&s 29 e 30, da quadra suburbana n£ 5hk»
Art* 2 - 0  presente decreto entrará em vigor na


